
SERl^rçO pQb l jc o  f e p e r a l

UNÍVEUSJVAVE FEPERAL VÕ PARÂ 

CONSELHO SUPEnjOR PE APMIWISTRAÇÃO

P.ESOLUÇAO hlQ 265 - VE 0 8 VE OUTUBRO VE 19 84

EMEWTA: Homologa o tzfmo de convindo ^íAniado entA.e

a UnlvzfU>ldadz fzdzfiat do Pafiã e a. SupznÁ,n 

tzndZnc^a do VzòznvoZvlmznto da Amazônia.

0 REITOR VA UNTl/ERSIt7APE FEPERAL VO PARX, no uòo doó 

atfvibuÀ.q.0qaz Zhz con^z^zm o Eòtatato e o Regimento Gen.at, e em

c.mpnÁ,mznto à dzdlòão do Egfizglo ConòzZho SapenioK de Admlni&tua

ção, em ieòòão fieatizada no dia OS de oatubA.o de 19 84 , promulga a 

óeguinte

R E S 0 L U Ç( Ã'' 0':

Aaí. 1Ç Fica homotogado o teAmo de convênio cetebn.ado entKe a Uni 

vefuidade Teden.aí do PaJiã (UFPA) e a Superintendência do 

Ve6 envolvimento da Amazônia (SUVAM) , objetivando a aplica 

ção da impoAtância de Ca$ 10.000.000 (dez milhõeò de 

cn.azeÍH.0 6 ) na execução, atravéò da fundação de Ampan.0 e 

Veienvolvimento da Peí>quiòa (FAVESP) , do Projeto de E^tu 

■ic doò de Ga&eiiicadofieò para utilização e outroò produtoò

agrZcolaò, con&tante do Programa de PoloA Agropecuárioó e 

AgromineraiÁ da Amazônia [POLAMAZONíA] , tudo de acordo com 

0 especificado noò autoò do Proceòòo nQ 1 3 .4 9 6 /84-UFPA.

Art. 2? Eòta Resolução paósa a viger a partir da data de sua apro_ 

vação.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 0 8 de outu 

bro de 19 84 .

Prof. Vr. VANIEL aUEIMA COELHO VE SOUZA

Reitor 
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do Conselho Superior de Administração


